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MOÇÃO Nº 00176/2010
De congratulações ao Conselho Municipal do Idoso pela escolha de sua nova logomarca.
Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Logotipo do Conselho Municipal do Idoso de São Roque foi escolhido e votado pelos conselheiros de forma a realçar a marca que buscam imprimir nesta gestão. As mãos unidas em reflexão simbolizam o diálogo entre o tempo, as tarefas, as realizações. A atitude pondera os feitos, que assume os resultados de uma etapa de vida cumprida e da que virá; transição que só os privilegiados desfrutam.
Elas, suavemente, repousam amparadas no aconchego do colo. O tempo, sem dúvida nenhuma, deixa marcas. A presença dos óculos, embora numa representação material, simbolizam a capacidade que tem o idoso de uma visão mais ampliada, trazendo a nós outras visões de realidades transdimensionais. Desenvolveram a visão à plenitude do enxergar com os olhos internos, livres de entraves e imperfeições, mas se utilizam de instrumentos que nos auxiliam a evolução, faz com que continuemos vendo sempre e mais, acreditando num porvir com a clareza da sabedoria que, muitas vezes, só a idade consegue imprimir em nosso ser. Nada está terminado. Evoluímos lentamente.

Estas foram as palavras que antecederam o Decreto n° 6925/10, onde consolidou-se a nova logomarca do Conselho Municipal do Idoso. Espereamos que, que o CMI nunca desista de sua missão nobre e original: Proteger os mais fracos que deram sua força para a riqueza de nossa sociedade, divulgando seus valores e eternizando suas memórias e experiências.
Ante o exposto, RAFAEL MARREIRO DE GODOY, Vereador da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER ao Egrégio Plenário para que faça constar na Ata da presente Sessão, Moção de Congratulações ao Conselho Municipal do Idoso pela escolha de sua nova logomarca
Que da presente seja dada ciência ao Presidente do CMI, Ilustríssima Sra. Maria Guiomar Martinez
Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 05 de julho de 2010.

RAFAEL MARREIRO DE GODOY
 Vereador
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